
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.833, DE 2020 
(Do Sr. Luiz Carlos Motta) 

 
Dispõe sobre a redução a zero das alíquotas da Contribuição para o PIS-
Pasep e da Cofins incidentes na importação e sobre a receita bruta de 
venda no mercado interno de equipamentos de proteção individual 
necessários para o enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do Coronavírus (Covid-19). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1115/2020.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004 
 

 

Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da COFINS incidentes na importação e na comercialização 

do mercado interno de fertilizantes e defensivos agropecuários e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes na importação 

e sobre a receita bruta de venda no mercado interno de: (Vide Decreto nº 5.630, de 22/12/2005) 

I - adubos ou fertilizantes classificados no Capítulo 31, exceto os produtos de uso veterinário, 

da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo 

Decreto nº 4.542, de 26 de dezembro de 2002, e suas matérias-primas;  

II - defensivos agropecuários classificados na posição 38.08 da TIPI e suas matérias-primas;  

III - sementes e mudas destinadas à semeadura e plantio, em conformidade com o disposto na 

Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e produtos de natureza biológica utilizados em sua 

produção;  

IV - corretivo de solo de origem mineral classificado no Capítulo 25 da TIPI;  

V - produtos classificados nos códigos 0713.33.19, 0713.33.29, 0713.33.99, 1006.20, 1006.30 

e 1106.20 da TIPI;  

VI - inoculantes agrícolas produzidos a partir de bactérias fixadoras de nitrogênio, classificados 

no código 3002.90.99 da TIPI;  

VII - produtos classificados no Código 3002.30 da TIPI; e  

VIII - (VETADO) 

IX - farinha, grumos e sêmolas, grãos esmagados ou em flocos, de milho, classificados, 

respectivamente, nos códigos 1102.20, 1103.13 e 1104.19, todos da TIPI; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

X - pintos de 1 (um) dia classificados no código 0105.11 da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.051, de 29/12/2004) 

XI - leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de ultrapasteurizado, leite em pó, 

integral, semidesnatado ou desnatado, leite fermentado, bebidas e compostos lácteos e fórmulas 

infantis, assim definidas conforme previsão legal específica, destinados ao consumo humano 

ou utilizados na industrialização de produtos que se destinam ao consumo humano; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.488, de 

15/6/2007) 

XII - queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, requeijão, queijo provolone, 

queijo parmesão, queijo fresco não maturado e queijo do reino; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 12.655, de 30/5/2012) 

XIII - soro de leite fluido a ser empregado na industrialização de produtos destinados ao 

consumo humano. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2005/decreto-5630-22-dezembro-2005-539846-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html


5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1833/2020 

XIV - farinha de trigo classificada no código 1101.00.10 da Tipi; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.787, de 25/9/2008) 

XV - trigo classificado na posição 10.01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.787, de 

25/9/2008) 

XVI - pré-misturas próprias para fabricação de pão comum e pão comum classificados, 

respectivamente, nos códigos 1901.20.00 Ex 01 e 1905.90.90 Ex 01 da Tipi; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

XVII - (VETADO na Lei nº 12.096, de 24/11/2009)  

XVIII - massas alimentícias classificadas na posição 19.02 da Tipi; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, com redação dada pela Lei nº 12.655, de 30/5/2012) 

XIX - carnes bovina, suína, ovina, caprina e de aves e produtos de origem animal classificados 

nos seguintes códigos da Tipi: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, 

de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

a) 02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206.2, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 1502.10.1; (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013) 

b) 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 02.09 e 0210.1 e carne de frango classificada no código 

0210.99.00; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei 

nº 12.839, de 9/7/2013) 

c) 02.04 e miudezas comestíveis de ovinos e caprinos classificadas no código 0206.80.00; 

(Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013) 

d) (VETADA na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XX - peixes e outros produtos classificados nos seguintes códigos da Tipi: (“Caput” do inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013) 

a) 03.02, exceto 0302.90.00; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, 

convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

b) 03.03 e 03.04; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na 

Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

c) (VETADA na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXI - café classificado nos códigos 09.01 e 2101.1 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXII - açúcar classificado nos códigos 1701.14.00 e 1701.99.00 da Tipi; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, retificado no DOU de 13/3/2013, com redação dada 

pela  Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

 XXIII- óleo de soja classificado na posição 15.07 da Tipi e outros óleos vegetais classificados 

nas posições 15.08 a 15.14 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 

8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXIV - manteiga classificada no código 0405.10.00 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXV - margarina classificada no código 1517.10.00 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXVI - sabões de toucador classificados no código 3401.11.90 Ex 01 da Tipi; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)   

XXVII - produtos para higiene bucal ou dentária classificados na posição 33.06 da Tipi; e 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013)  

XXVIII - papel higiênico classificado no código 4818.10.00 da Tipi. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12096-24-novembro-2009-593791-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-552-1-dezembro-2011-611895-publicacaooriginal-134415-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-552-1-dezembro-2011-611895-publicacaooriginal-134415-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-retificacao-139223-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
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XXIX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);  

XXX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);  

XXXIII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXIV - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXV - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXVI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXVII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXVIII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXIX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XL - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XLI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XLII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 433, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 

11.787, de 25/9/2008, e revogado pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na 

Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

§ 2º O Poder Executivo poderá regulamentar a aplicação das disposições deste artigo. 

(Parágrafo único renumerado para § 2º com redação dada pela Medida Provisória nº 433, de 

27/5/2008, convertida na Lei nº 11.787, de 25/9/2008)  

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, convertida na Lei nº 

12.655, de 30/5/2012, e revogado pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na 

Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

§ 4º Aplica-se a redução de alíquotas de que trata o caput também à receita bruta decorrente 

das saídas do estabelecimento industrial, na industrialização por conta e ordem de terceiros dos 

bens e produtos classificados nas posições 01.03, 01.05, 02.03, 02.06.30.00, 0206.4, 02.07 e 

0210.1 da Tipi. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013)  

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)  

§ 6º (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

 

Art. 2º O art. 14 da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

..................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º do Decreto-

Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 1997, no 

inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, 

      

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 

anexa a este Decreto. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-433-27-maio-2008-575630-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-433-27-maio-2008-575630-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-433-27-maio-2008-575630-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-552-1-dezembro-2011-611895-publicacaooriginal-134415-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html


7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1833/2020 

 

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  

 

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no Sistema 

Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias - NBM/SH para todos os efeitos 

previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971.  

 

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB autorizada a adequar a TIPI, sempre 

que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas na NCM pela 

Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de Comércio Exterior - Camex.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação editado pela RFB o disposto no inciso I do art. 

106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

 

Art. 5º O Anexo ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, é aplicável exclusivamente 

para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  

 

Art. 6º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2017:  

I - o Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;  

II - o Decreto nº 7.705, de 25 de março de 2012; 

III - o Decreto nº 7.741, de 30 de maio de 2012;  

IV - o Decreto nº 7.770, de 28 de junho de 2012; 

V- o Decreto nº 7.792, de 17 de agosto de 2012; 

VI - o Decreto nº 7.796, de 30 de agosto de 2012;  

VII - os art. 25, art. 26 e art. 27 do Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; 

VIII - o Decreto nº 7.834, de 31 de outubro de 2012; 

IX - o Decreto nº 7.879, de 27 de dezembro de 2012; 

X - o Decreto nº 7.947, de 8 de março de 2013; 

XI - o Decreto nº 7.971, de 28 de março de 2013; 

XII - o Decreto nº 8.017, de 17 de maio de 2013; 

XIII - o Decreto nº 8.035, de 28 de junho de 2013; 

XIV - o Decreto nº 8.070, de 14 de agosto de 2013;  

XV - o Decreto nº 8.116, de 30 de setembro de 2013; 

XVI - o Decreto nº 8.168, de 23 de dezembro de 2013; 

XVII - o Decreto nº 8.169, de 23 de dezembro de 2013; 

XVIII - o Decreto nº 8.279, de 30 de junho de 2014;  

XIX - o Decreto nº 8.280, de 30 de junho de 2014;  

XX - o Decreto nº 8.512, de 31 de agosto de 2015; e  

XXI - os art. 2º, art. 3º e art. 4º do Decreto nº 8.656, de 29 de janeiro de 2016.  

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º 

de janeiro de 2017. 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 

MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles 

..................................................................................................................................................... 

 

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 

(TIPI) 2017  

(Baseada no Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, 
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atualizado com sua VI Emenda) 

 

..................................................................................................................................................... 
Capítulo 39 Plástico e suas obras  

Notas.  

1.- Na Nomenclatura, considera-se “plástico” as matérias das posições 39.01 a 39.14 que, submetidas a uma 

influência exterior (em geral o calor e a pressão com, eventualmente, a intervenção de um solvente ou de um 

plastificante), são suscetíveis ou foram suscetíveis, no momento da polimerização ou numa fase posterior, de 

adquirir por moldagem, vazamento, perfilagem, laminagem ou por qualquer outro processo, uma forma que 

conservam quando essa influência deixa de se exercer.  

 Na Nomenclatura, o termo “plástico” inclui também a fibra vulcanizada. Todavia, esse termo não se aplica às 

matérias consideradas como matérias têxteis da Seção XI.  

2.- O presente Capítulo não compreende:  

a) As preparações lubrificantes das posições 27.10 ou 34.03;  

b) As ceras das posições 27.12 ou 34.04;  

c) Os compostos orgânicos isolados de constituição química definida (Capítulo 29);  

d) A heparina e seus sais (posição 30.01);  

e) As soluções (exceto colódios), em solventes orgânicos voláteis, dos produtos 

mencionados nos textos das posições 39.01 a 39.13, quando a proporção do solvente exceda 50 % do 

peso da solução (posição 32.08); as folhas para marcar a ferro da posição 32.12;  

f) Os agentes orgânicos de superfície e as preparações, da posição 34.02;  

g) As gomas fundidas e as gomas ésteres (posição 38.06);  

h) Os aditivos preparados para óleos minerais (incluindo a gasolina) e para outros 

líquidos utilizados para os mesmos fins que os óleos minerais (posição 38.11);  

ij) Os fluidos hidráulicos preparados à base de poliglicóis, silicones e outros polímeros do Capítulo 39 (posição 

38.19);  

k) Os reagentes de diagnóstico ou de laboratório num suporte de plástico (posição 

38.22);  

l) A borracha sintética, conforme definida no Capítulo 40, e suas obras;  

m) Os artigos de seleiro ou de correeiro (posição 42.01), as malas, maletas, bolsas e os 

outros artigos da posição 42.02;  

n) As obras de espartaria ou de cestaria do Capítulo 46;  

o) Os revestimentos de parede da posição 48.14;  

p) Os produtos da Seção XI (matérias têxteis e suas obras);  

q) Os artigos da Seção XII (por exemplo, calçado e suas partes, chapéus e artigos de 

uso semelhante e suas partes, guarda-chuvas, guarda-sóis, bengalas, chicotes, e suas partes);  

r) Os artigos de bijuteria da posição 71.17;  

s) Os artigos da Seção XVI (máquinas e aparelhos, material elétrico);  

t) As partes do material de transporte da Seção XVII;  

u) Os artigos do Capítulo 90 (por exemplo, elementos de óptica, armações de óculos, 

instrumentos de desenho);  

v) Os artigos do Capítulo 91 (por exemplo, caixas de relógios e de outros artigos de 

relojoaria);  

w) Os artigos do Capítulo 92 (por exemplo, instrumentos musicais e suas partes);  

x) Os artigos do Capítulo 94 (por exemplo, móveis, aparelhos de iluminação, sinais 

luminosos, construções préfabricadas);  

y) Os artigos do Capítulo 95 (por exemplo, brinquedos, jogos e material de esporte);  

z) Os artigos do Capítulo 96 (por exemplo, escovas, botões, fechos ecler (de correr), 

pentes, boquilhas e hastes de cachimbos, piteiras (boquilhas) ou semelhantes, partes de garrafas 

térmicas, canetas, lapiseiras, e monopés, bipés, tripés e artigos semelhantes).  
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3.- Apenas se classificam pelas posições 39.01 a 39.11 os produtos obtidos mediante síntese química e que se 

incluam nas seguintes categorias:  

a) As poliolefinas sintéticas líquidas que destilem uma fração inferior a 60 % em volume, 

a 300 °C e à pressão de 1.013 milibares, por aplicação de um método de destilação a baixa pressão 

(posições 39.01 e 39.02);  

b) As resinas fracamente polimerizadas do tipo cumarona-indeno (posição 39.11);  

c) Os outros polímeros sintéticos que contenham pelo menos 5 motivos monoméricos, 

em média; d) Os silicones (posição 39.10);  

e) Os resóis (posição 39.09) e os outros pré-polímeros.  

4.- Consideram-se “copolímeros” todos os polímeros em que nenhum motivo monomérico represente 95 % ou 

mais, em peso, do teor total do polímero.  

 Ressalvadas as disposições em contrário, na acepção do presente Capítulo, os copolímeros (incluindo os 

copolicondensados, os produtos de copoliadição, os copolímeros em blocos e os copolímeros enxertados) e as 

misturas de polímeros, classificam-se na posição que inclua os polímeros do motivo comonomérico que predomine, 

em peso, sobre qualquer outro motivo comonomérico simples. Na acepção da presente Nota, os motivos 

comonoméricos constitutivos de polímeros que se classifiquem numa mesma posição devem ser tomados em 

conjunto.  

 Se não predominar nenhum motivo comonomérico simples, os copolímeros ou misturas de polímeros classificam-

se, conforme o caso, na posição situada em último lugar na ordem numérica, dentre as suscetíveis de validamente 

se tomarem em consideração.  

5.- Os polímeros modificados quimicamente, nos quais apenas os apêndices da cadeia polimérica principal tenham 

sido modificados por reação química, devem classificar-se na posição referente ao polímero não modificado. Esta 

disposição não se aplica aos copolímeros enxertados.  

6.- Na acepção das posições 39.01 a 39.14, a expressão “formas primárias” aplica-se unicamente às seguintes 

formas:  

a) Líquidos e pastas, incluindo as dispersões (emulsões e suspensões) e as soluções;  

b) Blocos irregulares, pedaços, grumos, pós (incluindo os pós para moldagem), grânulos, 

flocos e massas não coerentes semelhantes.  

7.- A posição 39.15 não compreende os desperdícios, resíduos e aparas, de uma única matéria termoplástica, 

transformados em formas primárias (posições 39.01 a 39.14).  

8.- Na acepção da posição 39.17, o termo “tubos” aplica-se a artigos ocos, quer se trate de produtos intermediários, 

quer de produtos acabados (por exemplo, as mangueiras de rega com nervuras e os tubos perfurados) do tipo 

utilizado normalmente para conduzir ou distribuir gases ou líquidos. Esse termo aplica-se igualmente aos invólucros 

tubulares para enchidos e a outros tubos chatos. Todavia, com exclusão destes últimos, os tubos que apresentem 

uma seção transversal interna diferente da redonda, oval, retangular (o comprimento não excedendo 1,5 vezes a 

largura) ou em forma poligonal regular, não se consideram como tubos, mas sim como perfis.  

9.- Na acepção da posição 39.18, a expressão “revestimentos de paredes ou de tetos”, de plástico, aplica-se aos 

produtos que se apresentem em rolos com uma largura mínima de 45 cm, suscetíveis de serem utilizados para 

decoração de paredes ou de tetos, constituídos por plástico fixado de forma permanente num suporte de matéria 

diferente do papel, apresentando-se a camada de plástico (da face aparente) granida, gofrada, colorida, com 

motivos impressos ou decorada de qualquer outra forma.  

10.- Na acepção das posições 39.20 e 39.21, a expressão “chapas, folhas, películas, tiras e lâminas” aplica-se 

exclusivamente às chapas, folhas, películas, tiras e lâminas (exceto as do Capítulo 54) e aos blocos de forma 

geométrica regular, mesmo impressos ou trabalhados de outro modo na superfície, não recortados ou 

simplesmente cortados em forma quadrada ou retangular, mas não trabalhados de outra forma (mesmo que essa 

operação lhes dê a característica de artigos prontos para o uso).  

11.- A posição 39.25 aplica-se exclusivamente aos seguintes artigos, desde que não se incluam nas posições 

precedentes do Subcapítulo II:  

a) Reservatórios, cisternas (incluindo as fossas sépticas), cubas e recipientes análogos, 

de capacidade superior a 300 l;  

b) Elementos estruturais utilizados, por exemplo, na construção de pisos (pavimentos), 

paredes, tabiques, tetos ou telhados;  

c) Calhas e seus acessórios;  

d) Portas, janelas e seus caixilhos, alizares e soleiras;  
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e) Gradis, balaustradas, corrimões e artigos semelhantes;  

f) Postigos, estores (incluindo as venezianas) e artigos semelhantes, suas partes e 

acessórios;  

g) Estantes de grandes dimensões destinadas a serem montadas e fixadas 

permanentemente, por exemplo, em lojas, oficinas, armazéns;  

h) Motivos decorativos arquitetônicos, tais como caneluras, cúpulas, etc.; ij) Acessórios e 

guarnições, destinados a serem fixados permanentemente em portas, janelas, escadas, paredes ou 

noutras partes de construções, tais como puxadores, maçanetas, aldrabas, suportes, toalheiros, 

espelhos de interruptores e outras placas de proteção.  

Notas de subposições.  

1.- No âmbito de uma posição do presente Capítulo, os polímeros (incluindo os copolímeros) e os polímeros 

modificados quimicamente classificam-se de acordo com as disposições seguintes:  

a) Quando existir uma subposição denominada “Outros” ou “Outras” na série de subposições em causa:  

1º) O prefixo “poli” precedendo o nome de um polímero específico no texto de uma subposição (por exemplo, 

polietileno ou poliamida-6,6) significa que o ou os motivos monoméricos constitutivos do polímero designado, em 

conjunto, devem contribuir com 95 % ou mais, em peso, do teor total do polímero.  

2º) Os copolímeros referidos nas subposições 3901.30, 3901.40, 3903.20, 3903.30 e 3904.30 classificam-se 

nessas subposições, desde que os motivos comonoméricos dos copolímeros mencionados contribuam com 95 % 

ou mais, em peso, do teor total do polímero.  

3º) Os polímeros modificados quimicamente classificam-se na subposição denominada “Outros” ou “Outras”, desde 

que esses polímeros modificados quimicamente não estejam abrangidos mais especificamente noutra subposição.  

4º) Os polímeros que não satisfaçam as condições estipuladas em 1º), 2º) ou 3º) acima, classificam-se na 

subposição, entre as restantes subposições da série, que inclua os polímeros do motivo monomérico que 

predomine, em peso, sobre qualquer outro motivo comonomérico simples. Para este fim, os motivos monoméricos 

constitutivos de polímeros que se incluam na mesma subposição devem ser tomados em conjunto. Apenas os 

motivos comonoméricos constitutivos de polímeros da série de subposições em causa devem ser comparados;  

b) Quando não existir subposição denominada “Outros” ou “Outras” na mesma série:  

1º) Os polímeros classificam-se na subposição que inclua os polímeros de motivo monomérico que predomine, em 

peso, sobre qualquer outro motivo comonomérico simples. Para este efeito, os motivos monoméricos constitutivos 

de polímeros que se incluem na mesma subposição devem ser tomados em conjunto. Só os motivos 

comonoméricos constitutivos de polímeros da série em causa devem ser comparados.  

2º) Os polímeros modificados quimicamente classificam-se na subposição referente ao polímero não modificado.  

 As misturas de polímeros classificam-se na mesma subposição que os polímeros obtidos a partir dos mesmos 

motivos monoméricos nas mesmas proporções.  

2.- Na acepção da subposição 3920.43, o termo “plastificantes” abrange também os plastificantes secundários. 

Notas Complementares (NC) da TIPI  

   

NC (39-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os produtos  do Capítulo, fabricados 

em conformidade com especificações técnicas e normas de homologação aeronáuticas, quando adquiridos por 

empresas industriais para emprego na fabricação dos produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento 

homologado pelo Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em manutenção, revisão e 

reparo de produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida posição.  

  

NC (39-2) Fica reduzida a zero a alíquota do imposto incidente sobre o produto constituído de mistura de plásticos 

exclusivamente reciclados, com camadas externas próprias para receber impressões, denominado papel sintético, 

classificado no código 3920.20.19, quando destinado à impressão de livros e periódicos.   

__________________ 
..................................................................................................................................................... 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

3922.90.00  - Outros  0  

      

39.23  Artigos de transporte ou de embalagem, de plástico; rolhas, tampas, cápsulas e outros 

dispositivos para fechar recipientes, de plástico.    

3923.10  - Caixas, caixotes, engradados e artigos semelhantes    



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1833/2020 

3923.10.10  Estojos de plástico, do tipo utilizado para acondicionar discos para sistemas de leitura por 

raio laser  15  

3923.10.90  Outros  15  

3923.2  - Sacos de quaisquer dimensões, bolsas e cartuchos:    

3923.21  -- De polímeros de etileno    

3923.21.10  De capacidade inferior ou igual a 1.000 cm3  15  

3923.21.90  Outros  15  

3923.29  -- De outro plástico    

3923.29.10  De capacidade inferior ou igual a 1.000 cm3  15  

3923.29.90  Outros  15  

3923.30.00  - Garrafões, garrafas, frascos e artigos semelhantes  15  

  Ex 01 - Esboços de garrafas de plástico, fechados em uma extremidade e com a outra aberta 

e munida de uma rosca sobre a qual irá adaptar-se uma tampa roscada, devendo a parte 

abaixo da rosca ser transformada, posteriormente, para se obter a dimensão e forma 

desejadas  

  

  

  

0  

3923.40.00  - Bobinas, carretéis, canelas e suportes semelhantes  10  

3923.50.00  - Rolhas, tampas, cápsulas e outros dispositivos para fechar recipientes  5  

3923.90.00  - Outros  15  

      

39.24  Serviços de mesa, artigos de cozinha, outros artigos de uso doméstico e artigos de 

higiene ou de toucador, de plástico.    

3924.10.00  - Serviços de mesa e outros utensílios de mesa ou de cozinha  10  

3924.90.00  - Outros  10  

      

39.25  Artigos para apetrechamento de construções, de plástico, não especificados nem 

compreendidos noutras posições.    

3925.10.00  - Reservatórios, cisternas, cubas e recipientes análogos, de capacidade superior a 300 l  0  

3925.20.00  - Portas, janelas e seus caixilhos, alizares e soleiras  0  

3925.30.00  - Postigos, estores (incluindo as venezianas) e artigos semelhantes, e suas partes  5  

3925.90  - Outros    

3925.90.10  De poliestireno expandido (EPS)  5  

3925.90.90  Outros  5  

      

39.26  Outras obras de plástico e obras de outras matérias das posições 39.01 a 39.14.    

3926.10.00  - Artigos de escritório e artigos escolares  15  

3926.20.00  - Vestuário e seus acessórios (incluindo as luvas, mitenes e semelhantes)  5  

  Ex 01 - Cintos  10  

3926.30.00  - Guarnições para móveis, carroçarias ou semelhantes  5  

3926.40.00  - Estatuetas e outros objetos de ornamentação  20  

3926.90  - Outras    

3926.90.10  Arruelas (anilhas)  10  

3926.90.2  Correias de transmissão e correias transportadoras    

3926.90.21  De transmissão  10  

3926.90.22  Transportadoras  10  

3926.90.30  Bolsas para uso em medicina (hemodiálise e usos semelhantes)  0  

3926.90.40  Artigos de laboratório ou de farmácia  10  

  Ex 01 - Exclusivamente de laboratório de análises clínicas  0  

3926.90.50  Acessórios do tipo utilizado em linhas de sangue para hemodiálise, tais como:  

obturadores, incluindo os reguláveis (clamps), clipes e similares  15  

3926.90.6  Anéis de seção transversal circular (O-rings)    

3926.90.61  De tetrafluoretileno e éter perfluorometilvinil  15  

3926.90.69  Outros  15  

3926.90.90  Outras  15  

  Ex 01 - Forma para fabricação de calçados  0  

  Ex 02 - Máscara de proteção  0  

  Ex 03 - Revestimento para canais de irrigação, de PVC flexível ou semelhante, com ilhoses 

para fixação no solo  8  

  Ex 04 - Cinto, colete, bóia e equipamento semelhante de salvamento  10  
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  Ex 05 - Brincos e pulseiras para identificação de animais  10  

  Ex 06 - Cabos para ferramentas, utensílios e aparelhos  10  

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

  Ex 07 - Parafusos e porcas  10  

  Ex 08 - Recipiente com serpentina e depósito para gelo, próprio para gelar bebidas  20  

  Ex 09 - Leques e ventarolas  20  

  Ex 10 - Bolsas para coleta de sangue e seus componentes e bolsas de diálise peritoneal 

(infusão e drenagem)  0  

  Ex 11 - Kits para aferese  0  

__________________  

Capítulo 40 Borracha e suas obras  

Notas.  

1.- Ressalvadas as disposições em contrário, a denominação “borracha” abrange, na Nomenclatura, os produtos 
seguintes, mesmo vulcanizados, endurecidos ou não, ainda que regenerados: borracha natural, balata, guta-
percha, guaiúle, chicle e gomas naturais análogas, borracha sintética e borracha artificial derivada dos óleos. 
..................................................................................................................................................... 

 

Capítulo 73  

Obras de ferro fundido, ferro ou aço  

Notas.   

1.- Neste Capítulo, consideram-se de “ferro fundido” os produtos obtidos por moldação, nos quais o ferro predomina 

em peso sobre cada um dos outros elementos, e que não correspondam à composição química dos aços referida 

na Nota 1 d) do Capítulo 72.  

2.- Na acepção do presente Capítulo, consideram-se “fios” os produtos obtidos a quente ou a frio, cuja seção 

transversal, qualquer que seja a sua forma, não exceda 16 mm na sua maior dimensão.  

Nota Complementar (NC) da TIPI  

   

NC (73-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os produtos  do Capítulo, fabricados 

em conformidade com especificações técnicas e normas de homologação aeronáuticas, quando adquiridos por 

empresas industriais para emprego na fabricação dos produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento 

homologado pelo Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em manutenção, revisão e 

reparo de produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida posição.  

..................................................................................................................................................... 

 
NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

7324.29.00  -- Outras  10  

7324.90.00  - Outros, incluindo as partes  10  

      

73.25  Outras obras moldadas, de ferro fundido, ferro ou aço.    

7325.10.00  - De ferro fundido, não maleável  10  

7325.9  - Outras:    

7325.91.00  -- Esferas e artigos semelhantes, para moinhos  10  

7325.99  -- Outras    

7325.99.10  De aço  10  

7325.99.90  Outras  10  

      

73.26  Outras obras de ferro ou aço.    

7326.1  - Simplesmente forjadas ou estampadas:    

7326.11.00  -- Esferas e artigos semelhantes, para moinhos  10  

7326.19.00  -- Outras  10  

7326.20.00  - Obras de fio de ferro ou aço  5  

7326.90  - Outras    
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7326.90.10  Calotas elípticas de aço ao níquel, segundo Norma ASME SA 353, do tipo utilizado na 

fabricação de recipientes para gases comprimidos ou liquefeitos  5  

7326.90.90  Outras  5  

  

..................................................................................................................................................... 
Capítulo 90  

Instrumentos e aparelhos de óptica, de fotografia, de cinematografia,  de 

medida, de controle ou de precisão; instrumentos e  aparelhos médico-

cirúrgicos; suas partes e acessórios  

Notas.  

1.- Este Capítulo não compreende:  

a) Os artigos para usos técnicos, de borracha vulcanizada não endurecida (posição 

40.16), de couro natural ou reconstituído (posição 42.05), ou de matérias têxteis (posição 59.11);  

b) As cintas e fundas (ligaduras*) de matérias têxteis, cujo efeito pretendido sobre o 

órgão a sustentar ou a manter é obtido unicamente em função da elasticidade (por exemplo, cintas de 

gravidez, fundas (ligaduras*) torácicas, fundas (ligaduras*) abdominais, fundas (ligaduras*) para 

articulações ou músculos) (Seção XI);  

c) Os produtos refratários da posição 69.03; os artigos para usos químicos e outros usos 

técnicos, da posição 69.09;  

d) Os espelhos de vidro, não trabalhados opticamente, da posição 70.09, e os espelhos 

de metais comuns ou de metais preciosos, que não tenham as características de elementos de óptica 

(posição 83.06 ou Capítulo 71);  

e) Os artigos de vidro das posições 70.07, 70.08, 70.11, 70.14, 70.15 ou 70.17;  

f) As partes de uso geral, na acepção da Nota 2 da Seção XV, de metais comuns (Seção 

XV) e os artigos semelhantes de plástico (Capítulo 39);  

g) As bombas distribuidoras com dispositivo medidor, da posição 84.13; as básculas e 

balanças de verificação e contagem de peças usinadas (fabricadas*), bem como os pesos para balanças 

apresentados isoladamente (posição 84.23); os aparelhos de elevação e de movimentação (posições 

84.25 a 84.28); as cortadeiras de todos os tipos para o trabalho do papel ou do cartão (posição 84.41); 

os dispositivos especiais para ajustar a peça a trabalhar ou as ferramentas, nas máquinas-ferramentas 

ou máquinas de corte a jato de água, mesmo munidos de dispositivos ópticos de leitura (divisores 

ópticos, por exemplo), da posição 84.66 (exceto os dispositivos puramente ópticos, por exemplo, lunetas 

de centragem, de alinhamento); as máquinas de calcular (posição 84.70); as torneiras, válvulas e 

dispositivos semelhantes (posição 84.81); máquinas e aparelhos da posição 84.86, incluindo os 

aparelhos para projeção ou execução de traçados de circuitos em superfícies sensibilizadas de materiais 

semicondutores;  

h) Os faróis de iluminação do tipo utilizado em ciclos ou automóveis (posição 85.12); as 

lanternas elétricas portáteis da posição 85.13; os aparelhos cinematográficos para gravação ou 

reprodução de som, bem como os aparelhos para reprodução em série de suportes de som (posição 

85.19); os fonocaptores (posição 85.22); as câmeras de televisão, as câmeras fotográficas digitais e as 

câmeras de vídeo (posição 85.25); os aparelhos de radiodetecção e de radiossondagem, os aparelhos 

de radionavegação e os aparelhos de radiotelecomando (posição 85.26); os conectores para fibras 

ópticas, feixes ou cabos de fibras ópticas (posição 85.36); os aparelhos de comando numérico da 

posição 85.37; os artigos denominados “faróis e projetores, em unidades seladas” da posição 85.39; os 

cabos de fibras ópticas da posição 85.44;  

ij) Os projetores da posição 94.05; 

k) Os artigos do Capítulo 95;  

l) Os monopés, bipés, tripés e artigos semelhantes, da posição 96.20;  

m) As medidas de capacidade, que se classificam como obra da matéria constitutiva;  

n) As bobinas e suportes semelhantes (classificação consoante a matéria constitutiva, 

por exemplo, posição 39.23 ou Seção XV).  

2.- Ressalvadas as disposições da Nota 1 acima, as partes e acessórios para máquinas, aparelhos, instrumentos 

ou outros artigos do presente Capítulo, classificam-se de acordo com as seguintes regras:  

a) As partes e acessórios que consistam em artigos compreendidos em qualquer das 

posições do presente Capítulo ou dos Capítulos 84, 85 ou 91 (exceto as posições 84.87, 85.48 ou 90.33) 
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classificam-se nas respectivas posições, quaisquer que sejam as máquinas, aparelhos ou instrumentos 

a que se destinem;  

b) Quando se possam identificar como exclusiva ou principalmente destinadas a uma 

máquina, instrumento ou aparelho determinados, ou a várias máquinas, instrumentos ou aparelhos, 

compreendidos numa mesma posição (mesmo nas posições 90.10, 90.13 ou 90.31), as partes e 

acessórios que não sejam os considerados na alínea a) anterior, classificam-se na posição 

correspondente a essa ou a essas máquinas, instrumentos ou aparelhos;  

c) As outras partes e acessórios classificam-se na posição 90.33.  

3.- As disposições das Notas 3 e 4 da Seção XVI aplicam-se também ao presente Capítulo.  

4.- A posição 90.05 não compreende as miras telescópicas para armas, os periscópios para submarinos ou carros 

de combate, nem as lunetas para máquinas, aparelhos ou instrumentos deste Capítulo ou da Seção XVI (posição 

90.13).  

5.- As máquinas, aparelhos ou instrumentos ópticos de medida ou controle, suscetíveis de se classificarem 

simultaneamente nas posições 90.13 e 90.31, classificam-se nesta última posição.  

6.- Na acepção da posição 90.21, consideram-se “artigos e aparelhos ortopédicos”, os artigos e aparelhos 

utilizados:  

- seja para prevenir ou corrigir determinadas deformidades corporais;  

- seja para sustentar ou manter partes do corpo na sequência de uma doença, de uma 

operação ou de uma lesão.  

 Os artigos e aparelhos ortopédicos incluem o calçado ortopédico e as palmilhas especiais, concebidos para corrigir 

afecções ortopédicas do pé, contanto que sejam 1°) fabricados sob medida ou 2º) fabricados em série, 

apresentados por unidades e não por pares, e concebidos para se adaptarem indiferentemente a cada pé.  

7.- A posição 90.32 compreende unicamente:  

a) Os instrumentos e aparelhos para regulação da vazão (do caudal), do nível, da 

pressão ou de outras características dos fluidos gasosos ou líquidos, ou para o controle automático de 

temperaturas, mesmo que o seu modo de funcionamento dependa de um fenômeno elétrico que varia 

de acordo com o fator a ser automaticamente controlado e que têm por função levar este fator a um 

valor desejado e mantê-lo estabilizado, sem ser influenciado por eventuais perturbações, mediante uma 

medida contínua ou periódica do seu valor real;  

b) Os reguladores automáticos de grandezas elétricas, bem como os reguladores 

automáticos de outras grandezas, cujo modo de funcionamento dependa de um fenômeno elétrico que 

varia de acordo com o fator a ser controlado e que têm por função levar este fator a um valor desejado e 

mantê-lo estabilizado, sem ser influenciado por eventuais perturbações, mediante uma medida contínua 

ou periódica do seu valor real.  

Nota Complementar.  

1.- As disposições da Nota Complementar 1 da Seção XVI aplicam-se às máquinas, instrumentos e aparelhos 

deste Capítulo.  

Notas Complementares (NC) da TIPI  

   

NC (90-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os produtos do Capítulo, fabricados 

em  conformidade com especificações técnicas e normas de homologação aeronáuticas, quando adquiridos por 

empresas industriais para emprego na fabricação dos produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento 

homologado pelo Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em manutenção, revisão e 

reparo de produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida posição.  

   

NC (90-2) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre aparelhos e instrumentos, bem assim 

os respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas que os acompanhem, destinados à instalação, ampliação 

ou modernização de unidades industriais que fabriquem, única e exclusivamente, papel-jornal, com projeto 

aprovado pela Secretaria de Desenvolvimento da Produção do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior.  

   

NC (90-3) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidente sobre as saídas de medidores de vazão e 

condutivímetros, bem assim de aparelhos para o controle, registro e gravação dos quantitativos medidos, que 

atendam às especificações fixadas pela Secretaria da Receita Federal, quando adquiridos por estabelecimentos 

industriais fabricantes dos produtos classificados nas posições 22.02 e 22.03.  
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NC (90-4) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidente sobre as saídas de contadores automáticos 
da quantidade produzida, que atendam às especificações fixadas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
quando adquiridos por estabelecimentos industriais fabricantes dos produtos classificados no código 2402.20.00. 
..................................................................................................................................................... 

 
     

90.04  Óculos para correção, proteção ou outros fins, e artigos semelhantes.    

9004.10.00  - Óculos de sol  15  

9004.90  - Outros    

9004.90.10  Óculos para correção  5  

9004.90.20  Óculos de segurança  5  

9004.90.90  Outros  5  

      

90.05  Binóculos, lunetas, incluindo as astronômicas, telescópios ópticos, e suas armações; 

outros instrumentos de astronomia e suas armações, exceto os aparelhos de 

radioastronomia.    

9005.10.00  - Binóculos  15  

9005.80.00  - Outros instrumentos  15  

9005.90  - Partes e acessórios (incluindo as armações)    

9005.90.10  De binóculos  15  

9005.90.90  Outros  15  

      

..................................................................................................................................................... 

 
     

90.19  Aparelhos de mecanoterapia; aparelhos de massagem; aparelhos de psicotécnica; 

aparelhos de ozonoterapia, de oxigenoterapia, de aerossolterapia, aparelhos 

respiratórios de reanimação e outros aparelhos de terapia respiratória.    

9019.10.00  - Aparelhos de mecanoterapia; aparelhos de massagem; aparelhos de psicotécnica  8  

9019.20  - Aparelhos de ozonoterapia, de oxigenoterapia, de aerossolterapia, aparelhos respiratórios 

de reanimação e outros aparelhos de terapia respiratória    

9019.20.10  De oxigenoterapia  2  

9019.20.20  De aerossolterapia  2  

9019.20.30  Respiratórios de reanimação  8  

9019.20.40  Respiradores automáticos (pulmões de aço)  8  

9019.20.90  Outros  8  

      

9020.00  Outros aparelhos respiratórios e máscaras contra gases, exceto as máscaras de 

proteção desprovidas de mecanismo e de elemento filtrante amovível.    

 

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

9020.00.10  Máscaras contra gases  0  

9020.00.90  Outros  8  

      

90.21  Artigos e aparelhos ortopédicos, incluindo as cintas e fundas (ligaduras*) 

médicocirúrgicas e as muletas; talas, goteiras e outros artigos e aparelhos para 

fraturas; artigos e aparelhos de prótese; aparelhos para facilitar a audição dos surdos 

e outros aparelhos para compensar uma deficiência ou uma incapacidade, destinados 

a serem transportados à mão ou sobre as pessoas ou a serem implantados no 

organismo.    

..................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 
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